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SMT/capo.-                                                                            Protocolo nº 15.858/2023.-  
 

PORTARIA Nº 12.736, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

PORTARIA Nº 12.736, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

Nomeia os membros do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAS, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e em conformidade com o que lhe faculta 
o artigo 62, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Araras – LOMA, c.c. o § 1º, do art. 4º, da Lei Municipal nº 4.905, de 24 de agosto de 2016 e Lei 
Municipal nº 5.736, de 12 de março de 2024, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear, para compor o Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, com a precípua finalidade de coordenar e incentivar o 
desenvolvimento turístico no Município de Araras, os membros e seus respectivos suplentes, a saber: 
 

I – Representantes do Executivo Municipal, sendo: 
 

a) Secretaria Municipal de Turismo; 
Titular: Catherine Prato Curtolo  
Suplente: Joana D’arc Carvalho Carlos 

 
b) Secretaria Municipal de Cultura; 
Titular: Silmara Regina da Roz Eliseu  
Suplente: Luciano Rodrigo de Oliveira 

 
c) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura; 
Titular: Audrei Juliana Marques Fedatto 
Suplente: Maria Claudia Zorzenon Chignolli  

 
d) Secretaria Municipal de Educação; 
Titular: Carlos Henrique Neres dos Santos 
Suplente: Rafael Marquezin 

 
e) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico; 
Titular: Carolina Mussarelli 
Suplente: Sergio Marcos Zurita Fernandes 

 
f) Secretaria Municipal de Serviços Públicos; 
Titular: Antônio Leonel Cerri 
Suplente: Michele Ribeiro da Silva 

 
II – Representantes da Sociedade Civil, sendo: 

 
a) Representantes dos Meios de Hospedagem; 
Titular: Fernanda Carmargo Schimidt Marques 
Suplente: Sérgio Cilindri 
 
b) Representantes dos Restaurantes; 
Titular: Armindo Brucieri Filho 
Suplente: Fausto Marconi Vieira 

 
c) Representantes dos Bares Diferenciados; 
Titular: André Perin Pascotte 
Suplente: Vagner Renato Grego 
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d) Representantes das Agências de Turismo; 
Titular: Ana Hoche 
Suplente: Anderson Rafael Ricci 

 
e) Representantes dos Guias de Turismo/Turismólogos; 
Titular: Maria Regina Carminatti 
Suplente: Murilo Valencise Ziani 

 
f) Representantes dos Artesãos local; 
Titular: Sabrina Zago Fardeloni 
Suplente: Luciene Cristina Garcia de Oliveira 

 
g) Representantes dos Lojistas; 
Titular: Érika Cazarin 
Suplente: Osmar Beteghelli Filho 

 
h) Representantes dos Promotores de Eventos; 
Titular: Daniel Pereira 
Suplente: Davi Artur Perinotto 

 
i) Representantes dos Transportadores Turísticos; 
Titular: Danilo Altoé 
Suplente: Nilton Cesar Schweter Pinto 

 
j) Representantes dos Proprietários dos Postos de Combustíveis; 
Titular: Paulo Dearo Dias 
Suplente: Lucas Arroyo de Abreu 

 
k) Representantes da Associação Comercial de Araras – ACIA; 
Titular: Vera Lúcia Báccaro Bonini 
Suplente: Lígia Carla Fernandes da Silva 

 
l) Representantes do Turismo Rural; 
Titular: Dagmar Cristina Brucieri 
Suplente: Cristiano Antônio da Silva 

 
m) Representantes do Acervo Cultural Afro Brasileiro; 
Titular: Neuza Maria Pereira Lima 
Suplente: Cleurice Aparecida Tavares da Cruz 

 
n) Representantes da Indústria; 
Titular: Leandro Pissinatti 
Suplente: Cezário Furlan Filho 
o) Representantes da Imprensa; 
Titular: Ana Manoela Reis Rios de Pereira 
Suplente: Tobias José de Oliveira Ferraz 

 
p) Representantes dos Taxistas; 
Titular: Daniel Meneghin 
Suplente: Luiz Fernando Festa Batistela 

 
q) Representantes das Universidades: 
Titular: Ricardo Toshio Fujihara 
Suplente: Bianca de Almeida Batista 

 
Art. 2º Estabelecer que as atribuições dos membros do Conselho e respectivos suplentes estão discriminadas na Lei Municipal nº 5.736, de 12 

de março de 2024. 
 

Art. 3º Definir, com base no § 5º e § 6º, do artigo 1º, da Lei Municipal nº 5.736, de 12 de março de 2024, o mandato dos membros será de 2 (dois) 
anos, podendo haver recondução dos representantes da Sociedade Civil pelo COMTUR e dos representantes do Poder Público pelo Prefeito Municipal. 
 

Art. 4º Especificar, que os membros do Conselho Municipal de Turismo de Araras – COMTUR não receberão qualquer remuneração da 
Administração Pública, por se tratar de função honorífica e de relevante interesse público, conforme artigo 4., da Lei Municipal nº 5.736, de 14 de março 
de 2024. 
 

Art. 5º Determinar que esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 6º Revogar as disposições em contrário, em especial as Portarias nº 12.487, de 12 de abril de 204 e nº 12.627, de 23 de abril de 2025. 
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Art. 7º REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

IRINEU NORIVAL MARETTO 
Prefeito do Município de Araras 

 
 

Anete Monteiro dos Santos Casagrande                                 Roberto Benetti Filho 
      Secretária Municipal de Turismo                                Secretário Municipal de Justiça 

 
  Registrada e publicada na Coordenadoria de Atos e Publicações Oficiais, do Gabinete do Prefeito, desta Prefeitura do Município de Araras, 
aos 10 (dez) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis. 
 

Marli Aparecida Klein 
Coordenadoria de Atos e Publicações Oficiais 

 
SMT/capo.-                                                                             Processo nº 16.415/2023.- 
 

SMA–COMPRAS-AVISO DE CANCELAMENTO-PREGÃO ELETRÔNICO 010/2026   
 
AVISO DE CANCELAMENTO  
 
PREGÃO ELETRÔNICO 010/2026 
 
Objeto: Aquisição de itens de informática destinados a Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme especificações constantes do Anexo I do 
referido Edital. 
 
O Município de Araras torna público para os interessados que o Pregão Eletrônico nº 010/2026 foi cancelado a pedido da Secretaria Municipal de 
Assistência Social.   
 
Araras, 20 de fevereiro de 2026.  
 
 
João Paulo Ferreira Rissi 
Secretário Municipal de Administração 
 

SMA–COMPRAS-DISPENSA DE LICITAÇÃO-PROCESSO 43/2026   
 
O Município de Araras torna público para conhecimento dos interessados que se encontra aberto no Departamento de compras da secretaria Municipal 
de Administração, as seguintes cotações por Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 75 inciso II, parágrafo 3º da lei nº 14.133/21. 
 
Processo n° 43/2026     Requisição n° 77/2026 
 
Objeto: Aquisição de 2 (dois) vidros superiores da porta direita destinados as Retroescavadeiras - Modelo XC870BR-1 - ano de fabricação 2022 do 
Departamento de Obras Públicas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas.  
 
Foram realizadas as seguintes cotações de preços: 
 
Item 01: Vidros superiores da porta direita destinados as Retroescavadeiras - Modelo XC870BR-1 - ano de fabricação 2022 
 
Valor unitário estimado: R$ 771,29 
Valor Total: R$ 1.524,00 
 
Os demais interessados deverão apresentar orçamento no Departamento de Compras no prazo máximo de 03 dias úteis, via e-mail 
licitacao@araras.sp.gov.br, até as 17h. Para maiores informações (19) 3547-3107.  
 
 
Araras, 20 de fevereiro de 2026  
 
 
-------------------------------- 
Isabela Vieira de Lima Ferreira de Almeida 
Chefe Departamento de Compras  
 
 
------------------------------- 
João Paulo Ferreira Rissi 
Secretário Municipal de Administração 

http://www.araras.sp.gov.br/

